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SÚMULA:- Dá denominação a próprios
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Autor: Vereador Vilson Miranda

A CÂMARA MUNICIPAL DE MAUÁ DA
SERRA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU
E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO
A SEGUINTE

LEI

Art. 1° - Fica o executivo Municipal autorizado a denominar a Rua Projetada A
e B, como Rua Antonío Mariano de Alcântara, no Conjunto Habitacional
Jerônimo Alves dos Santos em nossa cidade.

Art. 2® - Revogam-se as disposições em contrário entrando a presente lei em
vigor na data de sua publicação

Edifício da Prefeitura de Mauá da Serra, 03 de junho de 2011
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